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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o  autógrafo  do Projeto  de  Lei  nº 480/2015,  que  “Altera  a  Lei  nº 10.864,
de 1998, que ‘Dispõe sobre o estágio para estudante em órgão e entidade da
administração pública’, para o fim de implementar política afirmativa”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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